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1. ANÁLISE
1.1. O art. 180 da Lei 7.565, de 19 de dezembro de 1986,  determina que a exploração de
serviços aéreos públicos especializados ou de serviços aéreos públicos de transporte aéreo não
regular requer a expedição de autorização para operar. Nesse sentido, a Agência regulamentou e definiu os
procedimentos para a obtenção de autorização para operar por meio da Resolução ANAC nº 377, de
15/03/2016, e da Portaria nº 616/SAS, de 16/03/2016.
1.2. De acordo com o art. 13 da mencionada Resolução, a autorização para operar terá validade
de até 5 (cinco) anos, contados da data da publicação do ato de outorga, podendo ser renovada, no todo ou
em parte.
1.3. Conforme consta na Nota Técnica nº 81/2021/GTOC/SPO, de 02/07/2021 (SEI 5888544),
restou consignado nos autos que a sociedade empresária demonstrou cumprir todos os requisitos
necessários para obtenção da autorização para explorar serviços aéreos públicos. O item 4.7.2 da Nota
refere-se à aeronave PROTC, cujo CVA se encontra vencido desde 10/07/2021. Contudo, consta nos autos,
conforme Memorando nº 105/2021/GTRAB/SAR (SEI 5886299), que a empresa possui outras aeronaves,
em particular a aeronave PRUDI, que se encontra aeronavegável na presente data e autorizada nas
Especificações de Instrução da empresa (SEI 5888523) emitidas pela GCOI/SPL. Com isso, resta evidente
o cumprimento do Art. 9º da Resolução nº 377/2016, que prevê expressamente que:

"Art. 9º Para a outorga da concessão ou da autorização de serviço aéreo público, o requerente deve
ser operador de aeronave em situação aeronavegável e compatível com o serviço pretendido e ser
detentor de Certificado de Operador Aéreo em situação regular, quando exigível." 

1.4. Ante a determinação da norma supracitada, infere-se que o requerente deve ser detentor de
ao menos uma aeronave em situação aeronavegável e compatível com o serviço pretendido, o que é o caso
da aeronave PRUDI, já previamente apresentada.
1.5. Ressalta-se, ademais, que a Proposta de Ato juntada indica tão somente a autorização de
exploração de serviços aéreos públicos. As modalidades e atividades autorizadas devem ser consultadas
nas Especificações Operativas, ou documento equivalente, da requerente.

 

2. CONCLUSÃO
2.1. Ante o exposto e, considerando o atendimento aos requisitos previstos na legislação, nos
termos do art. 11 da Lei nº 11.182/2005, VOTO FAVORAVELMENTE à autorização para explorar
serviço aéreo público, nos termos previstos nas Especificações Operativas, ou documento equivalente, à
sociedade empresária AERO CLUBE DE UBERLÂNDIA, pelo prazo de 5 (cinco) anos, conforme a
Proposta de Ato Normativo (SEI 5889998) apresentada pela Superintendência de Padrões Operacionais.

 
É como voto.
 

TIAGO SOUSA PEREIRA
Diretor
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